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INDICAÇÃO Nº 403/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
providencie o rebaixamento de guia para acessibilidade na Rua Piauí, na conƲuência com a Rua São Paulo, 
ao lado do prédio onde funcionava o Cartório Eleitoral de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de maio de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI 
AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o objeƟvo do rebaixamento de guia é para garanƟr melhores condições de 
acessibilidade e mobilidade urbana no local mencionado, assegurando maior segurança e autonomia 
às pessoas com deĮciência, idosos e demais munícipes que transitam pela região. 

Considerando que o rebaixamento da guia é uma medida necessária para adequação da calçada 
às normas de acessibilidade, facilitando a travessia e o deslocamento de cadeirantes, pessoas com 
mobilidade reduzida e usuários em geral, especialmente em uma área de signiĮcaƟvo Ňuxo de 
pedestres. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova o 
rebaixamento de guia para acessibilidade na Rua Piauí, na conƲuência com a Rua São Paulo, ao lado do 
prédio onde funcionava o Cartório Eleitoral de Votuporanga, atendendo os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente. 

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que representa 
a parƟcipação popular na gestão administraƟva da cidade, o que está previsto em nosso Plano Diretor 
e Estatuto da Cidade. 
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